
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: João Donizeti Silvestre 
PL 819/2025 
 

Trata-se do Projeto de Lei de autoria do Nobre Edil Ítalo Moreira, que 
“institui a Estratégia Municipal de Atração de Data Centers e de Consolidação do 
Corredor Digital de Sorocaba, em consonância com a Política Municipal de Cidades 
Inteligentes, e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, que exarou parecer 
opinando pela constitucionalidade do PL. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, após o estudo da matéria, 
constatamos que ela está amparada pelo interesse local do Município na 
ordenação do seu território nos termos dos incisos I e VIII do Art. 30 da 
Constituição Federal, concretizada também pelo inciso I do Art. 5º da Lei Municipal 
nº 13.123, de 2025, que dispõe sobre o Plano Diretor Municipal. 

Ademais, a matéria não está reservada à iniciativa legislativa do 
Poder Executivo uma vez que, conforme o Tema 917 de Repercussão Geral do 
STF, não está tratando de atribuição e estrutura da Administração pública e nem de 
regime jurídico de servidor público. 

No demais, este Projeto de Lei está fundamentado na ordem econômica 
e na tarefa do poder público de incentivador da atividade econômica nos termos 
dos Arts. 170 e 174 da Constituição Federal. 

Desta forma, nada há a opor ao PL 819/2025, e a sua aprovação 
dependerá do voto favorável pela maioria simples, nos termos do Art. 162 do 
Regimento Interno. 

S/C., 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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